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SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, 04 DE MAIO DE 2026.

A Sua Senhoria o Senhor,

VEREADOR CEZAR FORMENTINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Planalto - RS.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, enviamos a Vossa Excelência, para
apreciação deste Nobre Colegiado, o Projeto de Lei nº 033/2026, de 04 de maio de
2026, cuja ementa e a matéria que trata é a seguinte:

AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NO ORÇAMENTO, NO
VALOR DE R$ 10.000,00.

O crédito especial buscado através do Projeto de Lei, em anexo, objetiva
criar dotação orçamentária para custeio de despesa com locomoção.

A referida despesa está amparada como adiantamento ou ressarcimentos de
despesas com passagens, taxis, uber entre outros necessários para deslocamentos
em serviço, usada principalmente para participar de cursos.

Sendo o que se apresentava para o momento, reiteramos protestos
estima e consideração.

han th
VILSON ALTMANN
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